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PORTARIA N.º  727, DE 28 DE SETEMBRO DE 

2021.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 
Resolve:  

 

Considerando a faculdade da contagem 
recí proca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 
Constituição Federal;  

 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo n.º 090/2021, foram juntadas as 

certidões na forma legal, que culminou com o 

deferimento  do pedido da servidora SONIA 
TERESINHA PENA FORTES , ocupante do cargo efetivo 
de Profissional de Educação, matricula 21 -1,  Resolve:  

 
AVERBAR  
 

 Art. 1° Determinar a averbação nos 
assentos funcionais da servidora acima , o tempo de 
contribuição, conforme Certidões de Tempo de 
Contribuição relacionadas abaixo:  

1 -  Tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social - INSS , referente a CTC nº 

06001160.1.00109/06 -3, para efeitos de 

aposentadoria, os seguintes períodos:  

 

MUNICÍPIO DE DOURADOS ï 

15/10/1981 a 29/06/1984 Tempo de Contribuição: 

2 ano(s), 8 mes(es), 15 dia(s);  

ECONOMICO AUTOMACAO E 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ï 03/07/1984 

a 16/07/1984 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 0 

mes(es), 14 dia(s)  

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. ï 01/ 08/1984 a 31/12/1984 

Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 5 mes(es), 0 dia(s);  

BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A. ï 

02/01/1985 a 05/07/1985 Tempo de Contribuição: 

0 ano(s), 6 mes(es), 4 dia(s);  

BUNGE ALIMENTOS S/A ï 01/04/1986 

a 15/05/1986 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 1 

mes(es), 15 dia(s);  

BUNGE ALIMENTOS S/A ï 01/02/1988 

a 28/11/1988 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 9 
mes(es), 28 dia(s);  

PODER EXECUTIVO  

 Maria das Dores Z. Krug  

Secretária de Assistência Social  
Guerino Perius  

Secretário de Educação  e Cultura  

Ricardo Estefano Enderle Bannak  

Secretário de Infraestrutura e Projetos  

Jose Teixeira Junior  

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  
Altair Antonio Trentin  

Secretário de  Esporte , Juventude e Lazer  

Marcelo Jose Lacerda Flores  

Ouvidor Municipal  

Lucas Ricardo Cabrera  

Controlador Interno  
 

PODER LEGISLATIVO  

 

Alline Krug Tontini                             Vanderson Cardoso do Reis  

Presidente             1º Vice -Presidente  

Airton Antônio Schwantes               Alirio José Bacca  
2º Vice -Presidente            1º Secretário  

Marcelo da Costa                             Katiusce Martins Nogueira  

2º Secretário            Vereadora  

André Ricardo dos Anjos           Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador             Vereador  

Emerson Willian de Freitas Nunes  
Veread or  

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul  
Estado de Mato Grosso do Sul  

 

Avenida Seis, 706 -  Centro | CEP 79.560 -000 | Chapadão do Sul ï MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ -  24.651.200/0001 -72  

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS -  DOSUL -  criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 
dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo.  

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br  

 

PODER EXECUTIVO  

 

João Carlos Krug  
Prefeito Municipal  

João Roque Buzoli  

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani  

Secretário de Finanças e Planejamento  

Ivanor Zorzo  
Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos  

Valeria Lopes dos Santos  

Secretária de Saúde  

Raquel Ferreira Tortelli  

Secretária de Administração  

Agnes Marli Maier Scheer Miler  
Secretária de Governo  

 

 

 



 

 

 

 

Diário Oficial  
CHAPADÃO DO SUL ï MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  2 

Ano XIV  | Nº 2.625 |                                                           Quarta-feira | 29 de Setembro de 2021                                              www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 
05/02/1996 a 19/12/1996 Tempo de Contribuição: 

0 ano(s), 10 mes(es), 16 dia(s);  
INSTITUICAO IN TEGRADA DE ENSINO 

DE CHAPADAO DO SUL ï 01/03/1997 a 

02/02/1998 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 11 
mes(es), 2 dia(s);  

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO SUL ï 

18/02/1999 a 17/12/1999 Tempo de Contribuição: 

0 ano(s), 10 mes(es), 00 dia(s);  

MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO SUL  ï 

07/02/2000 a 14/05/2000 Tempo de Contribuição: 

0 ano(s), 3 mes(es), 8 dia(s).  

 

2 -  Tempo de contribuição ao Estado de Mato Grosso 
do Sul ï Secretaria de Estado da Educação 
AGEPREV - MS , referente a CTC nº 2.156/2011, para 

efeitos de aposentadoria, os segu intes período:  
 
¶ 13/02/1997 A 28/02/1997 -  Tempo de 

Contribuição: 00 ano(s), 00 mes(es), 15 dia(s);  
 

¶ 04/02/1998 A 30/12/1998 -  Tempo de 
Contribuição: 00 ano(s), 10 mes(es), 27 dia(s);  

 
 Total de Tempo de Contribuição (TC) 

= 3.094 (quatro mil, cento e oitenta e quatro) dia(s), 
correspondendo a 08 Ano(s), 05 Mês(es) e 24 Dia(s).  
  

                     Art. 2º  Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.  

 
João Carlos Krug  
Prefeito Municipal  

 

 

ERRATA  

A PORTARIA N.º 722 DE 27  DE SETEMBRO DE 2021 , 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 2.623, DO DIA 27 DE 
SETEMBRO DE 2021, VIGOROU DE FORMA ERRADA, 
SEGUE NA INTEGRA A PORTARIA NA FORMA CORRETA:  

PORTARIA N. º 728, DE 29 DE SETEMBRO DE 
2021.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DE  MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere.  

                      Art. 1º -  Nos termos do Art.137 da Lei 
041/07, conceder readaptação de redução de carga 

horaria de 04 horas diárias, por 365 dias a servidora 
Natalia dos Santos Timoteo ; oc upante do cargo de 
gestor de ações institucionais -  assistente social, 

provimento efetivo,  no período de 23 de setembro de 
2021 a 22 de setembro de 2022.  
 
                      Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na 

data da sua publicação.  
     

João Ca rlos Krug  
Prefeito Municipal  

 

  
           AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  

              TOMADA DE PREÇOS N° 007/2021  
 

A Comissão de Licitação, designada pela portaria nº 
543/2021, após Decisão Administrativa proveniente da 
fase recursal, nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, a qual reformou a Decisão da Presidente da 

C.P.L, torna pública a reabertura da TOMAD A DE 

PREÇOS Nº 007/2021 cujo objeto é à contratação de 
pessoa jurídica, para execução de obra de Reforma e 
Ampliação do CEI Sonho Meu. A reabertura do certame, 
para a fase de proposta, ocorrerá na data de 01 de 
outubro de 2021, às 08:00, horário local.   
 

DATA: 01/10/2021  

HORA: 08:00 H (MS)  
LOCAL: SALA DE REUNIÕES PREFEITURA MUNICIPAL 

(andar 01)  
 

Chapadão do Sul/MS, em 29 de setembro de 2021.  
  

Lana Letícia Borges  
Vice -Presidente CPL  
Portaria 543/2021  

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 062/2021  
PREG ÃO PRESENCIAL PELO SRP Nº 042/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2021  
 

*Contratante: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72.  
*Detentora da Ata:  
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Emerson Arantes ï ME                 
Valor R$ 740.211,12  

CNPJ/MF n. º 07.380.455/0001 -29  
*Objeto: Constitui -se o objeto do presente, o Registro 

de Preços para futura contratação de mão de obra de 

pedreiro, servente e pintor para obras no Município de 

Chapadão do Sul.  

*Data da Assinatura: 22/09/2021.  

*Vigência: 12 meses.  

A ín tegra da Ata estará disponível na sede da Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Sul ï MS, bem como no Portal 
da Transparência no site oficial do município, através do 
endereço eletrônico 
http:/ /www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia . 

 

João Carlos Krug  
Prefeito Municipal  

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / Emerson Arantes 
ï ME -  CNPJ/MF n. º 07.380.455/0001 -29.  
 
*Processo Administrativo:          *Pregão  Presencial :           
 277/2021                                  042/2021  

 
*Objeto: Constitui -se o objeto do presente, o Registro 

de Preços para futura contratação de mão de obra de 

pedreiro, servente e pintor para obras no Município de 

Chapadão do Sul.  

*Designação de Servidor: Fica designado o servidor 

Gilvan Augusto da Silva , proveniente da Secretaria 

Municipal de Obras, T ransporte e Serviços Públicos, 

para acompanhamento e fiscalização da Ata 

supracitada.  

*Data da Assinatura: 22/09/2021.  
*Assinam: João Carlos Krug ï Prefeito Municipal / 
Gilvan Augusto da Silva ï Fiscal da Ata SRP.  

 
 

João Carlos Krug  
Prefeito Municipal  

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
 Nº 151/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 através do Fundo 

Municipal de Assistência Social  ï CNPJ/MF nº. 
13.600.190/0001 -20 / Thimalu Comércio & Serviços 
Ltda ï CNPJ/MF nº 19.239 .746/0001 -80 . 

*Processo Administrativo: 

294/2021  

*Pregão Eletrônico: 

043/2021  
*Objeto: Constitui -se o objeto do presente, a 
contratação de empresa especializada, no ramo 
pertinente, para aquisição de móveis planejados em 
MDF (1 armário/arquivo, 1 armário/gaveteiro e 1 
divisória de mesa) para a Sala do Bolsa Família no CRAS 

Cerrado, compreendendo os serviços de confecção, 
entrega e instalação.  
*Data da Assinatura: 24/09/2021.  
*Prazo Contratual: 24/09/2021 a 23/12/2021.  
*Valor: R$ 17.960,00.  
*Dotação : 02.40.02 -  08.306.0007.2068 -  1.29.000 -  
4.4.90.52.00 ï Ficha: 803  

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993.  
*Assinam: Maria das Dores Zocal Krug ï Gestora do 
FMAS / Thimalu Comércio & Serviços Ltda ï Contratada.  

 
Maria das Dores Zocal Krug  

Gestora do FMAS  

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 151/2021  
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 através do Fundo 

Municipal de Assistência Social  ï CNPJ/MF nº. 
13.600.190/0001 -20 / Thimalu Comércio & Serviços 
Ltda ï CNPJ/MF nº 19.239.746/0001 -80 . 

*Processo Administrativo: 

294/2021  

*Pregão Eletrônico: 

043/2021  
*Objeto: Constitui -se o objeto do presente, a 
contratação de empresa especializada, no ramo 

pertinente, para aquisição de móv eis planejados em 
MDF (1 armário/arquivo, 1 armário/gaveteiro e 1 
divisória de mesa) para a Sala do Bolsa Família no CRAS 
Cerrado, compreendendo os serviços de confecção, 
entrega e instalação.  
*Designação de Servidor: Fica designado o servidor 

Donisete de Souza Nunes , proveniente da Secretaria 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia
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Municipal de Assistência Social, para acompanhamento 

e fiscalização  do contrato supracitado.  

*Data da Assinatura: 24/09/2021.  

*Assinam: Maria das Dores Zocal Krug ï Gestora do 

FMAS / Donisete de Souza Nunes ï Fiscal do Contrato.  

 

Maria das Dores Zocal Krug  
Gestora do FMAS  

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  
 TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  

Nº 012/2021  
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï CNPJ/MF 

nº 24.651.200/0001 -72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE ï CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001 -42 / Priscilla Ribeiro França Eireli 

ï CNPJ/MF nº 43.158.692/0001 -03.  

*Processo 

Administrativo: 

063/2021  

*Inexigibilidade de 

Licitação: 005/2021  

*Objeto: Inclusão de Item.  
*Data da Assinatura: 28/08/2021.  
*Valor: R$ 32.400,00.  
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 
33.90.39.00 ï 102.000 ï Ficha: 540  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 
33.90.39.00 ï 131.000 ï Ficha 542  

*Dotação: 35.102 ï 10.301.0002 -2.164 ï 

33.90.39.00 ï 181.503 ï Ficha 529  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051  ï 

33.90.39.00 ï 114.000 ï Ficha 541  

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993.  

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos ï Gestora do FMS 

/ Priscilla Ribeiro França ï Contratada.  

 

RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais per manecem inalteradas.  

 
Valéria Lopes dos Santos  

Gestora do FMS  
 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  
 TERMO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO  

 Nº 021/2021  
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï CNPJ/MF 

nº 24.651.200/0001 -72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ï CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001 -42 / Moroz Ortopedia e 
Traumatologia Ltda  ï CNPJ/MF nº 41.314.323/0001 -

37.  
 
*Processo Administrativo:        *Inexigibilidade  de 
062/2021                                   Licitação:  004/2021  
 
*Objeto: Inclusão de Item.  

*Data da A ssinatura: 28/09/2021.  
*Valor: R$ 35.000,00.  
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 
33.90.39.00 ï 102.000 ï Ficha: 540  
*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 
33.90.39.00 ï 131.000 ï Ficha 542  

*Dotação: 35.102 ï 10.301.0002 -2.164 ï 

33.90.39.00 ï 181.503 ï Ficha 529  

*Dotação: 35.102 ï 10.302.0002 -2.051 ï 

33.90.39.00 ï 114.000 ï Ficha 541  

 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993.  

*Assinam: Valéria Lopes dos Santos ï Gestora do FMS 

/ Sérgio Moroz Pereira ï Contratada.  

 

RATIFICO  o Termo Ad itivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas.  

 

Valéria Lopes dos Santos  
Gestora do FMS  

 

 

Extrato Trimestral ï Setembro de 2021  
 
Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 
Preços Nº 055/2020 originada no Processo 

Administrativo nº 655/2020, Pregão Presencial nº 
063/2020, objeto: futura aquisição de materiais de 
construção para atender as famílias em situação de 
vulnerabilidade social e/ou risco social, conforme 
Decreto Municipal nÜ 3,217, de 03 de janeiro de 2020ò. 
Vigência: 21/0 9/2020 a 20/09/2021. O Município de 
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Chapadão do Sul torna público, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 

que não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS 
os preços registrados na presente Ata, que podem ser 
acessados através do caminho: 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/  >Portal da 
Transparência>Licitações>Licitações por número de 
processo>Inserir o número do 
processo>Anexos>Preços registrados. Informações 

detalhadas de todo s os elementos da Ata encontram -se 
disponíveis no Departamento de Licitações e Contratos, 
na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Seis, nº 
706, Centro de Chapadão do Sul/MS.  
 

 
Extrato Trimestral ï Setembro de 2021  

 
Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 
Preços Nº 054/2020 originada no Processo 
Administrativo nº 671/2020, Pregão Presencial nº 
065/2020, objeto: futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de serralheiro para manutenções 

nos diversos setores em atendimento às Secretarias e 

Fundos Municipais . Vigência: 14/09/2020 a 
13/09/2021. O Município de Chapadão do Sul torna 
público, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 
da Lei nº 8.666/93, que não houve alteração de valores 
e fica m MANTIDOS os preços registrados na presente 
Ata, que podem ser acessados através do caminho: 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/  >Portal da 

Transparência>Licitações>Licitações por número de 
processo>Inse rir o número do 
processo>Anexos>Preços registrados. Informações 
detalhadas de todos os elementos da Ata encontram -se 
disponíveis no Departamento de Licitações e Contratos, 
na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Seis, nº 

706, Centro de Chapadão do Sul/ MS.  
 

 

Extrato Trimestral ï Setembro de 2021  
 

Extrato 4ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de 
Preços Nº 051/2020 originada no Processo 
Administrativo nº 639/2020, Pregão Presencial nº 

060/2020, objeto: futura aquisição de equipamento 
hospitalar para atender as necessidades do Hospital 
Municipal,  conforme protocolo de saúde para o 
enfrentamento da pandemia de COVID -19 . Vigência: 
22/09/2020 a 21/09/2021. O Município de Chapadão do 

Sul torna público, para fins de atendimento ao § 2º, do 
art. 15, da Lei nº 8.666/93, que não houve alteração de 

valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na 
presente Ata, que podem ser acessados através do 
caminho: http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/  

>Portal da Transparência>Licitações>Licitações por 
número de processo>Inserir o número do 
processo>Anexos>Preços registrados. Informações 
detalhadas de todos os elementos da Ata encontram -se 

disponíveis n o Departamento de Licitações e Contratos, 
na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Seis, nº 
706, Centro de Chapadão do Sul/MS.  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  

N°. 23/2021  

 
1 -  O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL , através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.600.190/0001 -20, neste ato 

representada pela Sra. Maria das Dores Zocal Krug,  

doravante denominado CONCEDENTE, e a Organização 

da Sociedade Civil, LAR DO IDOSO PAULO DE 

TARSO , inscrita no CNPJ nº 01.561.547/0001 -29, 

neste ato representada pelo Sr. Marcelo Carvalho 

Minhoto Teixeira, a seguir denominada CONVENENTE, 

acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE 

COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições 

seguintes:  

2 -  DO FUNDAMENTO LEGAL:  Este instrumento é 

firmado com fundamento legal na Lei n° 13.019, de 31 

de julho de 2014, nos termos do Decreto nº 2.947, de 

26 de janeiro de 2018 , e demais legislações pertinentes.  

3 ï DO OBJETO:  Constitui o objeto deste instrumento 

o atendimento de pessoas idosas, com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos, assegurando - lhes 

alimentação, higiene, moradia e respeito à sua fase 

peculiar de desenvolvimento.   

4 -  DO PRAZO:  O Presente Termo de Colaboração terá 
início em 29 de setembro de 2021 até 31 de dezembro 
de 2021.  
5 -  DO VALOR E DO REPASSE:  O Município de 
Chapadão do Sul repassará o valor global de R$ 
97.006,00 (noventa e sete mil e seis reais) , em 

parcelas conforme disposto no plano de trabalho.  

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
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6 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

02.40.02 ï Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0007.2175 ï Serviços de Proteção Social Especial (PAEFI/MSE/PTMC/PAC I/FEAS)  

1.00.000 ï Recursos Ordinários  

33.50.43 ï Subvenções Sociais                                           R$ 97.006,00  

Assinam:  
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Maria das Dores Zocal Krug ï Gestora  

Concedente  
 
 

LAR DO IDOSO PAULO DE TARSO  
Marcelo Carvalho Minhoto Teixeira  

Presidente -  Convenente  
 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

Referência:  Inexigibilidade de Chamamento Público ï Termo de Fomento  

Proponente: Associação Sul Chapadense de Ciclismo  

CNPJ: 29.504.302/0001 -89  

Objeto Proposto:  Colaborar na realização do CBT FEST RIDE ï Circuito Superação, que ocorrerá nos dias 09 e 10 de 

outubro de 2021, no Município de Chapadão do Sul -MS.  

Valor Total do Repasse: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)  

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

Justificativa: Considerando que a referida entidade é a única no município que desenvolve a atividade proposta e que 

visa promover, incentivar e orientar o desenvolvimento do ciclismo no município de Chapadão do Sul.  

 

Diante do exposto, ratifico a present e Justificativa da Inexigibilidad e e determino a sua publicação no Diário Oficial do 

Município.  

 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o Termo de Fomento só poderá ser formalizada a partir de 5(cinco) 

dias após a publicação do extrato.  

 

 

João Carl os Krug  
Prefeito Municipal de Chapadão do Sul ï MS 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021  
 
 

Objetivo e finalidade :  Aquisição de Cestas Básicas, destinadas a atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  
 
Foi adjudicado pela pregoeira à empresa: KPS Calux Comércio e Serviços EPP CNPJ 27.024.068/0001 -67, no valor de 

R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e  seis mil reais). Valor total da licitação é de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e 
seis mil reais).  
 

Chapadão do Sul/MS, 29 de setembro de 2021.  
 

Bruna Letícia Alves de Souza  
Pregoeira Oficial  

Portaria 621/2021  
 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021  
 
Objetivo e finalidade :  Futura aquisições de materiais elétricos que serão utilizados na manutenção da Iluminação 
Pública.  

 
Foi adjudicado pela pregoeira às empresas: Dipar  Ferragens Eireli  CNPJ 16.868.674/0001 - 42 , no valor de R$ 
19.138,55 (dezenove mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), Coteletrica Materiais Elétricos 
EPP CNPJ 07.237.858/0001 - 13, no valor de R$ 29.938,50 (vinte e nove mil, novecento s e trinta e oito reais 
e cinquenta centavos), Elétrica Luz Comercial de Materiais Elétricos Ltda EPP  CNPJ 00.226.324/0001 - 42 , no valor 
de R$ 21.954,50 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), Eletro Mendonça 
Comércio d e Materiais Elétricos  Ltda ME CNPJ 03.806.018/0001 - 73 , no valor de R$ 13.857,00 (treze mil e oitocentos 

e cinquenta e sete reais), Multiluz Comercial Ltda  CNPJ 31.128.170/0001 - 80 , no valor de R$ 21.807,50 (vinte e um 
mil, oitocentos e sete reais e cinquenta centavos), Wike Material Elétrico e Decoração Ltda  CNPJ 39.673.581/0001 -
68 , no valor de R$ 15.470,00 (quinze mil e quatrocentos e setenta reais), Eficilux comércio e Serviço de Equipamentos 
Elétricos  Ltd a CNPJ 26.503.796/0001 - 99 , no valor de R$ 17.040,00 (dezessete  mil e quarenta reais), Campotel 
Materiais de Construção e Equipamentos  Ltda EPP CNPJ 17.889.948/0001 - 42 , no valor de R$ 4.748,80 (quatro mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centa vos), Fortlux Distribuidora de Materiais Elétricos Eireli  CNPJ 

21.389.668/0001 - 42 , no valor de R$ 6.810,00 (seis mil e oitocentos e dez reais) e Mork Solar ï Produtos e Serviços 
Elétricos Ltda EPP  CNPJ 24.616.322/0001 - 28 , no valor de R$ 8.069,70 (oito mil,  sessenta e nove reais e setenta 
centavos) . Valor total da licitação é de R$ 158.834,55 (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos). Restando item deserto.  

 
Chapadão do Sul/MS, 29 de setembro de 2021.  

 

Br una Letícia Alves de Souza  
Pregoeira Oficial  

Portaria 621/2021  
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PREÇOS REGISTRADOS  
REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021  

  

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada através 
da Portaria nº 621/2021, TORNA PÚBLICO OS PRE ÇOS REGISTRADOS NA A TA DE REGISTRO DE PR EÇO DESCRITA ACIMA .  
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Chapadão do Sul/MS, 29 de setembro de 2021.  
 

 
Bruna Letícia Alves de Souza  

Pregoeira Oficial  
Portaria 621/2021  
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Resolução SEDEMA n º 002/2021 , de  29 de Setembro de  2021.  
 

 
ñAltera o ANEXO IV  da Resolução SEDEMA nº 001/2021, de 29 de julho de 2021 , d§ outras provid°nciasò. 

 

 
O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  de Chapadão do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE:   
 
Art. 1º.  O Anexo IV expedito  na Resolução SEDEMA nº 001/2021, de 29 de julho de 2021 , 

passa a ser a constante na  presente Resolução . 
 
Art. 2º.  Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário  na Resolução SEDEMA nº 001/2021, de 29 de julho de 2021  
 

Chapadão do Sul ï MS, 29  de setembro  de 2021.  
 

José Teixeira Júnior  
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  

 

 

ANEXO IV  
 

MODELO DE PLANO SIMPLIFICADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  

 

1.  Identificação da Obra  

Endereço:  

Bairro:  

 

1.1.  Identificação do gerador  

Nome/Razão Social:  

CPF/CNPJ:  

 

2.  Responsável Técnico pela Obra:  

Nome:  

RG:  

Profissão:  

ART ou RRT:  

Registro no Conselho:  
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3.  Caracterização do Empreendimento  

3.1. Área a construir (m²):  

3.2.  Haverá demolição de edificação existente? ( ) Sim ( ) Não  

3.2.1.  Estimar o volume dos resíduos gerados na demolição (m³):  

Para calcular, utilize: área das paredes x espessura média das paredes + área do piso e/ou cobertura 
x espessura média do piso e/ou cobertura  
 
3.2.2.  Estimar o peso de resíduos gerados na demolição (kg):  
Para calcular: Multiplicar o volume obtido no item ac ima, pelo peso específico estimado em 
1.300kg/m³  

 
 
3.3. Haverá movimento de terra com necessidade de empréstimo ou bota - fora?  

( ) Sim ( ) Não  

 

3.3.1.  Bota - fora:  

Volume (m³):  

Peso (kg):  

 

3.3.2.  Empréstimo:  

Volume (m³):  

Peso (kg):  

 

3.3.3.  Local de empréstimo/jazida*:  

Para calcular: adote o peso específico do solo de 1.300 kg/m³  

 

O material utilizado não pode estar contaminado .  

 

 

4.  Informar se será realizada reciclagem e/ou reutilização de Resíduos Classe A e B da Construção Civil na 

própria obra  

( ) Não  

( )  Sim. Como será reciclado ou reutilizado?  

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

______________________________________________ ______________________________________  
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5.  Caracterização dos Resíduos  

CLASSE 
 

MATERIAL  

QUANTIDADE (m³)  

 

 
DESTINO 

FINAL  ETAPA DA OBRA    TOTAL 

(m³)  

PESO 

(kg)  

CONSTRUÇÃO DEMOLIÇÃO  

Classe A  Argamassa, concreto, 

cerâmica, tijolos, blocos  

de concreto, entre 

outros  

     

Solo (bota - fora)       

TOTAL Classe A       

Classe B  Plásticos, papel/papelão, 

metais, vidros, entre 

outros, gesso  

     

Madeira       

TOTAL Classe B       

Classe C  Resíduos para  os quais não 

foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis 

que permitam a sua 

reciclagem ou recuperação  

     

TOTAL Classe C  
     

Classe  D 
Tintas, óleos, solventes, 

materiais contaminados 

(embalagens com restos 

destes produtos),materiais 

que contenham amianto, 

entre outros  

     

TOTAL Classe D       

 

_______________________________________________  

Assinatura do empreendedo r 

______________________________________________  

Assinatura do responsável técnico  
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INSTRUÇÃO DE PREENCH IMENTO: (DISTRIBUIÇÃ O DOS RESÍDUOS POR C LASSE )  

CLASSE A 

(ALVENARIA, 

ARGAMASSA E 

CONCRETO)  

CLASSE A (SOLO 

PROVENIENTE DE 

LIMPEZA)  

CLASSE B 

(MADEIRA)  

OUTROS (CLASSE B, 

C E D)  

60%  20%  10%  10%  

 

Fonte: PINTO/ CREA -SP 

 

EDITAL N° 012/2021 ï CONVOCAÇÃO  

PROCESSO SELETIVO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento da Secretaria Municipal de Educação:  

1 -  DA CONVOCAÇÃO  

1.1  -  Ficam CONVOCADOS (A) (S)  os candidatos (a) (s) c onstantes da relação abaixo, para comparecerem na 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito na Avenida Seis, n° 706, centro, 

cidade de Chapadão do Sul -MS, munidos da documentação pertinente, para nomeação no cargo r espectivo, tendo em 

vista a aprovação em Processo Seletivo:  

Cargo: Assistente de Atividades Educacionais III  

Função: Monitor de Educação Infantil  

 

1.  VALDETE LUIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA  

2.  ALEXANDRA JOSEFA DA SILVA  

3.  EVANGELINA BARBOSA DA SILVA  

4.  MARIA DAS GRAÇAS  ALFREDO DA SILVA  

5.  GIRLENE DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE  

6.  ANDREIZA VIEIRA DE SOUZA SILVA  

 

1.2  -  O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 04 (quatro) dias úteis para dar início aos trabalhos.  
1.3  -  O não Comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 04 (quatro) dias úteis, 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classific ado.  
 

Chapadão do Sul, 29 de setembro de 2021.  
 

João Carlos Krug,  

Prefeito Municipal.  


